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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


INDICAÇÃO 039/17


AQUISIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA GREGÓRIA ORTIZ CARDOSO, NA SEDE DO MUNICIPIO. 



Excelentíssimo Presidente, 
Excelentíssimos Vereadores...

Fundamentado nos Artigos 113 e 114, Parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Simplicio Kuhn – Secretário Municipal de Educação, mostrando-lhes a importância de investir e melhorar as condições de trabalho de unidade escolar municipal, neste município.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 20 de março de 2017.




JOELB FERREIRA DE GODOY
Vereador

JUSTIFICATIVA 

[bookmark: _GoBack]A Escola Municipal Maria Gregória Ortiz Cardoso, instalada no bairro Aeroporto, atende à demanda educacional de mais de 400 alunos matriculados, contando com mais de 25 servidores, entre educadores, zeladores, merendeiras, vigias e outros.

No refeitório, há dúzia de mesas em estado deprimente de conservação, inclusive colocando em risco a integridade física dos estudantes, pois essas mesas são confeccionadas em estrutura de ferro e ora poderão acarretar acidentes graves, já que as partes metálicas estão expostas.

Oportunamente, sugestionamos a troca deste mobiliário por mesas de madeira, sendo estas mais condizente com a área que envolve muitas crianças, oferecendo menos perigo e imprevistos.

Aponta-se a necessidade de substituir a geladeira, esta estando velha por demais, sem seus componentes internos e certamente consumindo energia elétrica além do necessário por se encontrar com o emborrachamento da porta danificado devido esta estar desnivelada.  

Na citada escola não há aparelho condicionar de ar instalado na Sala dos Professores. Levando em consideração as atuais temperaturas, certamente é unanimidade que em recinto fechado, estas aumentam consideravelmente, o que fatalmente diminui a produtividade laboral desses pedagogos, havendo então a necessidade de instalação desse equipamento.

Objetivando dar dinamicidade ao trabalho dos professores da Escola Municipal Maria Gregória, este Legislador que ora esta apresenta, conclama pela aprovação desta, com apelo para imediata tramitação junto ao Executivo para efetivação do proposto.

   
JOELB FERREIRA DE GODOY
Vereador
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